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Partes Advogados

SAMARCO MINERAÇÃO S/A (AUTOR)

FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES (ADVOGADO)

JOSE MURILO PROCOPIO DE CARVALHO (ADVOGADO)

FABIO ROSAS (ADVOGADO)

DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (ADVOGADO)

SAMARCO MINERAÇÃO S/A (RÉU/RÉ)
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WALD ADMINISTRACAO DE FALENCIAS E EMPRESAS EM

RECUPERACAO JUDICIAL LTDA (ADMINISTRADOR(A)

JUDICIAL)

ARNOLDO WALD FILHO (ADVOGADO)

CREDORES (TERCEIRO INTERESSADO)



FRANCISCO RUGER ANTUNES MACIEL MUSSNICH

(ADVOGADO)

MARIA VICTORIA BARBOSA BRITO GUIMARAES NASSER

(ADVOGADO)

ALEXANDRE MELO BRASIL (ADVOGADO)

LUITA MARIA OUREM SABOIA VIEIRA (ADVOGADO)

ALEXANDRE GERETO DE MELLO FARO (ADVOGADO)

WILLIANS FERNANDES SOUSA (ADVOGADO)

NATALIA TAVARES LIMA GIANNASI (ADVOGADO)

VICTOR APARECIDO SIGOLI (ADVOGADO)

JEAN PIERRE MACHADO SANTIAGO (ADVOGADO)

PATRICIA CAMPOS DE CASTRO VERAS (ADVOGADO)

EDUARDA VASCONCELOS GOMES PINHEIRO MARTINS

(ADVOGADO)

BRUNA DO VALLE RODRIGUES (ADVOGADO)

GUSTAVO CESAR SOUZA NASCIMENTO (ADVOGADO)

GUSTAVO DE MELO FRANCO TORRES E GONCALVES

(ADVOGADO)

ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES (ADVOGADO)

RAFAEL RIBEIRO GONCALVES MIRANDA (ADVOGADO)

JOAO MARCOS GUIMARAES MENDONCA (ADVOGADO)

ALEXANDRE CAVALCANTE CARNEIRO (ADVOGADO)

GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA E ALVES

(ADVOGADO)

GILSON ISAIAS PEREIRA (ADVOGADO)

FREDERICO FIGUEIREDO AZEVEDO (ADVOGADO)

EZEQUIEL DE MELO CAMPOS NETTO (ADVOGADO)

RENNER SILVA FONSECA (ADVOGADO)

UMBERTO LUCAS DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)

SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)

ADRIANA ASTUTO PEREIRA (ADVOGADO)

LUCAS MACEDO TEIXEIRA (ADVOGADO)

FERNANDO ROCHA SARUBI (ADVOGADO)

LUCIANO GANDRA MARTINS (ADVOGADO)

ROMARIO ESTRELA PEREIRA (ADVOGADO)

THIAGO AUGUSTO SILVA ANDREZA (ADVOGADO)

ANGELA MARIA RODRIGUES (ADVOGADO)

CAROLINE CAMPOS DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

LEONARDO BATTISTE GOMES (ADVOGADO)

ROMELITA TAVARES SANTOS ALVIM (ADVOGADO)

DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (ADVOGADO)

SERGIO MOURAO CORREA LIMA (ADVOGADO)

ARTUR ANDRADE SANTOS (ADVOGADO)

ROVENA ROBERTA DA SILVA LOCATELLI DIAS

(ADVOGADO)

DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA (ADVOGADO)

DAVID MASSARA JOANES (ADVOGADO)

MARIANA GOMES SILVEIRA (ADVOGADO)

MARINA LUCIANA GOIS DOS SANTOS VAZ (ADVOGADO)

PEDRO AGUILERAS MARTINS (ADVOGADO)

JENEFER LAPORTI PALMEIRA (ADVOGADO)

GIOVANNA LOPES NADER (ADVOGADO)

GABRIELA MASCARENHAS FIUZA (ADVOGADO)

ERASMO HEITOR CABRAL (ADVOGADO)

SERGIO TANCREDO OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)



DOUGLAS DE CASTRO ZILLE (ADVOGADO)

ANDREY MAIA GADELHA (ADVOGADO)

KAMILA SOUSA LIMA (ADVOGADO)

FABRIZZIO ROGER DE CARVALHO RUSSI (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS COELHO PEREIRA NETO (ADVOGADO)

GUSTAVO SILVA MACEDO (ADVOGADO)

AMARILIO MACHADO DIAS (ADVOGADO)

ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA DE CARVALHO

(ADVOGADO)

BRIAN CERRI GUZZO (ADVOGADO)

MARCOS ZANINI (ADVOGADO)

JACKSON FERNANDES (ADVOGADO)

CHRISTIANO SANZIO BASTOS PERPETUO (ADVOGADO)

RIAN NICOLAS RIBEIRO DE SA (ADVOGADO)

FERNANDO AUGUSTO TAVARES COSTA (ADVOGADO)

DANIELA CASTELO MARTINS (ADVOGADO)

ANDREA CRUZ SALLES (ADVOGADO)

MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA KABBACH

(ADVOGADO)

GUILHERME ANDRADE CARVALHO (ADVOGADO)

THIAGO ALMEIDA RIBEIRO (ADVOGADO)

CRISTIANO KEN TAKITA (ADVOGADO)

SILVIO TIAGO CRISTO DE MELO (ADVOGADO)

ANGELICA RABELLO PEREIRA (ADVOGADO)

DANIEL SOARES GOMES (ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO DE LIMA FRANCA (ADVOGADO)

MAURICIO LUIS SOUZA (ADVOGADO)

CESAR AUGUSTO MACHADO RODRIGUES (ADVOGADO)

BERNARDO CAMPOMIZZI MACHADO (ADVOGADO)

JULIA VIEIRA FROES (ADVOGADO)

PEDRO ARTHUR REZECK BRAGA HIBNER (ADVOGADO)

JULIANA CORDEIRO DE FARIA (ADVOGADO)

ISADORA DE ASSIS E SOUZA (ADVOGADO)

NEMAN MANCILHA MURAD (ADVOGADO)

PATRICIA DO AMARAL GURGEL (ADVOGADO)

PEDRO OTAVIO ASSAD DE MATTOS SIMOES

(ADVOGADO)

MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA (ADVOGADO)

EDIMAR CRISTIANO ALVES (ADVOGADO)

FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (ADVOGADO)

RUBIO CARNEIRO MOREIRA (ADVOGADO)

RUDJERI MONT MOR MESSEDER DE ALVARENGA

(ADVOGADO)

MARCELO DIAS GONCALVES VILELA (ADVOGADO)

BRUNO VELOSO LAGO (ADVOGADO)

BRUNO AUGUSTO DE LIMA (ADVOGADO)

RODRIGO WEBER CAMELO SANTOS (ADVOGADO)

ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

MARIA ALESSANDRA DA CUNHA (ADVOGADO)

BARBARA COTTA BARRETO (ADVOGADO)

MARIA EDUARDA BELO BOSON (ADVOGADO)

VICTORIA FERES DE MARCO (ADVOGADO)

FLAVIA MIARI CANCADO (ADVOGADO)

PAULA CARNEIRO COSTA BAX DE BARROS (ADVOGADO)

BRUNA FURTINI VEADO (ADVOGADO)

LEONARDO OLIVEIRA CALLADO (ADVOGADO)



ANA PAULA LAGES OLIVEIRA (ADVOGADO)

ANDRE MARTINS MAGALHAES (ADVOGADO)

LEONARDO DE ABREU BIRCHAL (ADVOGADO)

LEONARDO CANABRAVA TURRA (ADVOGADO)

FILIPE MIGUEL ARANTES (ADVOGADO)

RENATO FERMIANO TAVARES (ADVOGADO)

BRUNA GRAZIELE LIMA (ADVOGADO)

CAROLINE MAGALHAES COSTA (ADVOGADO)

EDUARDO GUIMARAES WANDERLEY (ADVOGADO)

NATALIA YAZBEK ORSOVAY (ADVOGADO)

EBER SILVA DIAMANTINO (ADVOGADO)

JOSE CARLOS RIZK FILHO (ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO CYRINO (ADVOGADO)

FLAVIO COUTO BERNARDES (ADVOGADO)

FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (ADVOGADO)

EDUARDO METZKER FERNANDES (ADVOGADO)

RODRIGO FERREIRA PELISSARI (ADVOGADO)

NELSON BRAGA DE MORAIS (ADVOGADO)

ALEX BENETTI (ADVOGADO)

FILIPE DIAS XAVIER RACHID (ADVOGADO)

PAULO TEODORO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

LEONARDO GONORING GONCALVES SIMON (ADVOGADO)

LUCIANA MARQUES DE ABREU JUDICE DESSAUNE

(ADVOGADO)

SUSETE GOMES (ADVOGADO)

JEFERSON COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

NELSON LOMBARDI JUNIOR (ADVOGADO)

MARCIO AMERICO DE OLIVEIRA MATA (ADVOGADO)

JOAO MARCELO CABRAL REIS (ADVOGADO)

FAGNER DUSTIN SILVA GAMONAL BARRA (ADVOGADO)

OSLY DA SILVA FERREIRA NETO (ADVOGADO)

FERNANDO FERREIRA CASTELLANI (ADVOGADO)

ANA LUCIA DE ALMEIDA STRANO MESSETTI (ADVOGADO)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

WELERSON VIEIRA DE LEAO (ADVOGADO)

GIULLIANO MARINOTO (ADVOGADO)

MARCELLO GONCALVES FREIRE (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE RAMOS BORGHI (ADVOGADO)

MARCOS GUARCONI PIUMBINI (ADVOGADO)

HELENA DA CUNHA MARTINS (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE CHAVES FERNANDES (ADVOGADO)

FABIO RICARDO ROBLE (ADVOGADO)

SIMONE NORONHA BEZERRA (ADVOGADO)

CAROLINA DINIZ PAES (ADVOGADO)

KATIA LEANDRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR (ADVOGADO)

RODRIGO AFONSO MACHADO (ADVOGADO)

ANDERSON RACILAN SOUTO (ADVOGADO)

GUILHERME FREDERICO MATOS PACHECO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

PATRICIA KLIEN VEGA (ADVOGADO)

MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR

(ADVOGADO)

ADRIANE FORTES SOUZA JALES (ADVOGADO)

RENATA MARTINS GOMES (ADVOGADO)

ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO (ADVOGADO)



MAURO CARAMICO (ADVOGADO)

CAMILA VANDERLEI VILELA DINI (ADVOGADO)

PABLO RODRIGO JACINTO (ADVOGADO)

PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL (ADVOGADO)

COLUMBANO FEIJO (ADVOGADO)

ANA PAULA SILVA DE CARVALHO (ADVOGADO)

LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS DE FREITAS (ADVOGADO)

HUERLISON ANTONIO RAYMUNDO (ADVOGADO)

IARA DUQUE SOARES (ADVOGADO)

RAPHAEL HENRIQUE DA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

MATHEUS MAGALHAES TEIXEIRA (ADVOGADO)

PRISCILA MARTINS HYPPOLITO DOS SANTOS

(ADVOGADO)

LEONARDO JOSE MELO BRANDAO (ADVOGADO)

WALTER CARDINALI JUNIOR (ADVOGADO)

CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS (ADVOGADO)

GABRIELA FREIRE NOGUEIRA (ADVOGADO)

TULIUS MAXIMILIANO CORREA DOS REIS (ADVOGADO)

LUIZ COELHO PAMPLONA (ADVOGADO)

HELCIO JOSE ALONSO MECA (ADVOGADO)

ROBERTA MELISSA COSTA DOS ANJOS (ADVOGADO)

CLAUDIO HURGEL VICTOR LEITE (ADVOGADO)

ALINE MAZZOLIN FERREIRA (ADVOGADO)

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS (ADVOGADO)

EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA

(ADVOGADO)

HANNAH VAST BATISTA DE TOLEDO (ADVOGADO)

THIAGO AARAO DE MORAES (ADVOGADO)

SERGIO CARNEIRO ROSI (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BRITTE BRUNO (ADVOGADO)

ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR (ADVOGADO)

PAULO ROGERIO NOVAES (ADVOGADO)

MARCOS GOMES DA SILVA BRUNO (ADVOGADO)

CELINA SOBRAL DE MENDONCA (ADVOGADO)

RICARDO AMADO CIRNE LIMA (ADVOGADO)

MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BARROS ALVES MUZZI (ADVOGADO)

SYLVIE BOECHAT (ADVOGADO)

HELVIO SANTOS SANTANA (ADVOGADO)

CYNTIA APARECIDA VINCI (ADVOGADO)

ROBERTA PEREIRA FERNANDES (ADVOGADO)

RICARDO BAZZANEZE (ADVOGADO)

CLESCIO CESAR GALVAO (ADVOGADO)

JOSE RICARDO VALIO (ADVOGADO)

REBECCA GONCALVES FRESNEDA (ADVOGADO)

HENRIQUE DA CUNHA TAVARES (ADVOGADO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

MARLEN PEREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX (ADVOGADO)

PEDRO NEIVA DE SANTANA NETO (ADVOGADO)

FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES (ADVOGADO)

TULIO FARIA TONELLI (ADVOGADO)

TALITHA AGUILLAR LEITE (ADVOGADO)

ANDRE ESCAME BRANDANI (ADVOGADO)

LORENA CAROLINE RAMOS DUARTE (ADVOGADO)



RICARDO MATUCCI (ADVOGADO)

GUILHERME FONSECA ALMEIDA (ADVOGADO)

GABRIEL FERREIRA PESTANA (ADVOGADO)

MARCO ANTONIO DE ANDRADE (ADVOGADO)

CHRISTOPHER VASCONCELOS LOPES (ADVOGADO)

VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ (ADVOGADO)

JANAINA PACHECO GOMES (ADVOGADO)

VINICIUS MAGNO DE CAMPOS FROIS (ADVOGADO)

LUIZ FERNANDO GREGORI CORDEIRO (ADVOGADO)

JOSE CORDEIRO DE CAMPOS JUNIOR (ADVOGADO)

SABRINA DE ANDRADE LOPES (ADVOGADO)

PAULO ENVER GOMES FALEIRO FERREIRA (ADVOGADO)

PAULA FELIZ THOMS (ADVOGADO)

VANESSA KOGEMPA BERNAL (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO

(ADVOGADO)

PAULO HUMBERTO CARBONE (ADVOGADO)

CAMILA CORDEIRO GONCALVES MANSO (ADVOGADO)

GUILHERME GASPARI COELHO (ADVOGADO)

CRISTINA DAHER FERREIRA (ADVOGADO)

LUCIANO OLIMPIO RHEM DA SILVA (ADVOGADO)

JOSE RODRIGO ARRUDA NASCIMENTO (ADVOGADO)

IGOR FARNESE FIGUEIREDO FRANCO (ADVOGADO)

ROBERTO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO VIEIRA ZUCCHERATTE (ADVOGADO)

MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO (ADVOGADO)

GIULIANA CAFARO KIKUCHI (ADVOGADO)

GUILHERME MELO DUARTE (ADVOGADO)

CHRISTIANO NOTINI DE CASTRO (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE SOUZA PAPINI (ADVOGADO)

RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE (ADVOGADO)

ADILSON PINTO PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

CALEBE LIMA (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO LIBARDI DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

GUILHERME SETOGUTI JULIO PEREIRA (ADVOGADO)

JONATHAN CAMILO SARAGOSSA (ADVOGADO)

ROGERIO ZAMPIER NICOLA (ADVOGADO)

FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO

(ADVOGADO)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI (ADVOGADO)

FERNANDA KELLY FONSECA SILVA (ADVOGADO)

ERIKA SANTIAGO SILVA (ADVOGADO)

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO (ADVOGADO)

JOAO BATISTA DONE GOMES (ADVOGADO)

VALERIA FERREIRA DO VAL DOMINGUES PESSOA

(ADVOGADO)

CRISTIANO PESSOA SOUSA (ADVOGADO)

ANTONIO SERGIO PRATES FROES (ADVOGADO)

VINICIUS MANAIA NUNES (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIRA SILVA (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA (ADVOGADO)

JULIANA CESAR FARAH (ADVOGADO)

RODRIGO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO



(ADVOGADO)

PEDRO MAGALHAES HUMBERT (ADVOGADO)

LUCIANA SANTOS CELIDONIO (ADVOGADO)

FABIANA LEAO DE MELO (ADVOGADO)

LUIZ HENRIQUE CUNHA COSTA ALVES (ADVOGADO)

MAURO LUCIO COUTINHO (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA (ADVOGADO)

ULISSES SIMOES DA SILVA (ADVOGADO)

ANDRE CAMERLINGO ALVES (ADVOGADO)

RODRIGO ADRIANO CASSEMIRO (ADVOGADO)

WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA (ADVOGADO)

MATEUS DE MOURA LIMA GOMES (ADVOGADO)

MARCELO DOS SANTOS ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

SACHA CALMON NAVARRO COELHO (ADVOGADO)

JULIANA JUNQUEIRA COELHO (ADVOGADO)

FABIO HENRIQUE FERREIRA PRADO (ADVOGADO)

MARIANNE CUNHA ARAUJO (ADVOGADO)

FREDERICO DE ASSIS FARIA (ADVOGADO)

CARLOS HENRIQUE MARTINS TEIXEIRA (ADVOGADO)

LUIZ FERNANDO MONTENEGRO DA SILVA (ADVOGADO)

RAFAEL LEONI MORAES (ADVOGADO)

RENATA MARTINS DE OLIVEIRA AMADO (ADVOGADO)

GLAUCIA MARA COELHO (ADVOGADO)

ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO)

JULIANA FERNANDES SANTOS TONON (ADVOGADO)

ANDRE GONCALVES DE ARRUDA (ADVOGADO)

ROGERIO BORGES DE CASTRO (ADVOGADO)

JOAO MACIEL DE LIMA NETO (ADVOGADO)

LUDMILA KAREN DE MIRANDA (ADVOGADO)

DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO (ADVOGADO)

NATHALIA DE MELO OLIVEIRA (ADVOGADO)

JACIRA XAVIER DE SA (ADVOGADO)

SAMUEL FERREIRA RIBEIRO SILVA (ADVOGADO)

HARRISON ENEITON NAGEL (ADVOGADO)

FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA (ADVOGADO)

CRISTIANO ANTUNES RECK (ADVOGADO)

DANIEL CIOGLIA LOBAO (ADVOGADO)

MARKOS WENDELL CARVALHO RODRIGUES

(ADVOGADO)

AUGUSTO TOLENTINO PACHECO DE MEDEIROS

(ADVOGADO)

FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

VALDOMIRO LESSA NEIVA JUNIOR (ADVOGADO)

MARIA CLAUDIA DE LUCCA (ADVOGADO)

NELSON DIAS NETO (ADVOGADO)

SIMONE XAVIER LAMBAIS (ADVOGADO)

CARLOS ARAUZ FILHO (ADVOGADO)

EDNILSON CIRILO DIAS (ADVOGADO)

ALESSANDRO MENDES CARDOSO (ADVOGADO)

HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR (ADVOGADO)

GUSTAVO HUMBERTO MONTEIRO (ADVOGADO)

THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA (ADVOGADO)



FERNANDO LOURO PESSOA (ADVOGADO)

EUGENIO KNEIP RAMOS (ADVOGADO)

FLAVIO NERY COUTINHO DOS SANTOS CRUZ

(ADVOGADO)

MAYRAN OLIVEIRA DE AGUIAR (ADVOGADO)

GLEDSON MARQUES DE CAMPOS (ADVOGADO)

MARCIO DE SOUZA POLTO (ADVOGADO)

SARAH PEDROSA DE CAMARGOS MANNA (ADVOGADO)

CINTIA MARCELINO FERREIRA (ADVOGADO)

ROBERTO PEREIRA GONCALVES (ADVOGADO)

DANIEL DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA (ADVOGADO)

DENNIS OLIMPIO SILVA (ADVOGADO)

MATHEUS BONACCORSI FERNANDINO (ADVOGADO)

RICARDO LOPES GODOY (ADVOGADO)

MARCELO GAMA NAZARIO DA FONSECA (ADVOGADO)

ELCIO PEDROSO TEIXEIRA (ADVOGADO)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(ADVOGADO)

RENATO LUIZ FRANCO DE CAMPOS (ADVOGADO)

MAIALU VIDIGAL DA FONSECA (ADVOGADO)

DARIO TORRES DE MOURA FILHO (ADVOGADO)

LEONARDO PEREIRA ROCHA MOREIRA (ADVOGADO)

MARCELO MARCHON LEAO (ADVOGADO)

BRUNO COUTINHO DE MAGALHAES (ADVOGADO)

MONICA MOYA MARTINS WOLFF (ADVOGADO)

PAULO WAGNER PEREIRA (ADVOGADO)

SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI (ADVOGADO)

RICARDO CARNEIRO NEVES JUNIOR (ADVOGADO)

GUILHERME CORONA RODRIGUES LIMA (ADVOGADO)

CHRISTIANE OLIVEIRA RIBEIRO TAVEIRA (ADVOGADO)

ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL (ADVOGADO)

PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS

(ADVOGADO)

ANTONIO DE MORAIS (ADVOGADO)

PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE

CAMARGO (ADVOGADO)

FABIO MANUEL GUISO DA CUNHA (ADVOGADO)

REGIANE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)

ELIZABETE ALVES HONORATO (ADVOGADO)

LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA (ADVOGADO)

NARA LAGE VIEIRA (ADVOGADO)

CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CAROLINE ZAMBON MORAES (ADVOGADO)

PAULO CELSO EICHHORN (ADVOGADO)

CARLOS ALBERTO CERUTTI PINTO (ADVOGADO)

VINICIUS ANTUNES ARAUJO (ADVOGADO)

CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO)

EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (ADVOGADO)

BERNARDO AZEVEDO FREIRE (ADVOGADO)

ISABELA REBELLO SANTORO (ADVOGADO)

NILSON REIS (ADVOGADO)
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Autos n. 5046520-86.2021.8.13.0024 

 

SAMARCO MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(“Samarco” ou “Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos da 

recuperação judicial em epígrafe, vem, respeitosamente, por seus advogados, à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

I. CELEBRAÇÃO DE ACORDO QUE BENEFICIARÁ O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SAMARCO 

 

1. Recentemente, a Samarco avançou em tratativas com a Vale S.A. 

(“Vale”) para a celebração de acordo tendo por objeto um conjunto de transações 

de interesse mútuo, com o objetivo de expandir as operações desenvolvidas 

pelas partes em áreas contíguas nos municípios de Mariana e Ouro Preto.  

 

2. As transações deste acordo possuem o objetivo de assegurar às 

partes benefícios mútuos, ganho de sinergia nas suas operações e a otimização 

das respectivas atividades. Devido à reciprocidade e ao caráter comutativo 
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existente entre tais transações, a Samarco e Vale convencionaram denominá-

las, em conjunto, de “Acordo Global”. 

 
3. Especificamente para as atividades da Recuperanda, o Acordo 

Global gerará benefícios substanciais e inequívocos, os quais incluem, 

exemplificativamente, a antecipação da retomada de seus concentradores e, 

consequentemente, de sua capacidade operativa, a melhor integração das áreas 

de seu complexo e atividades, a melhora do seu mix de pelotas e aumento do 

valor agregado ao seu produto final, a redução da geração de estéril e rejeito, 

além da ampliação da vida útil e capacidade de suas estruturas de disposição. 

 
4. Para que se tenha uma dimensão dos impactos positivos gerados 

pelo Acordo Global, é relevante trazer à tona determinados ganhos trazidos pela 

negociação para o Plano de Negócios Samarco, quando realizada uma 

comparação com as atividades da Companhia sem as transações avençadas: 

 

 Aumento de mais de 50% (cinquenta por cento) na produção de pelotas 

DR – Direct Reduction, dotadas de maior valor agregado para o negócio 

da Samarco; 

 

 Antecipação em um ano da retomada integral de sua capacidade 

produtiva; 

 

 Aumento de 93% (noventa e três por cento) na capacidade de Estrutura 

de Disposição de estéril e rejeito da Samarco para o curto prazo; e 

 

 Destinação de mais de 31 milhões de toneladas de material considerado 

como estéril pela Samarco, com a consequente otimização e redução de 

material a ser depositado nas estruturas de disposição da Companhia. 

 

5. Financeiramente, estima-se que os ganhos gerados  à Samarco 

pelo Acordo Global possam ser superiores a 5.1 bilhões de dólares 

estadunidenses em termos de receita líquida. 
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6. Como parte do Acordo Global, a Samarco e a Vale celebraram um 

instrumento principal denominado Framework Agreement (Doc. 01), com o 

objetivo de estabelecer os termos e condições gerais aplicáveis a todos os 

instrumentos que compõem o acordo, fixar os instrumentos que integraram o 

acordo e condições para sua celebração, bem como visando a refletir 

adequadamente as premissas referentes à coligação, coordenação e 

comutatividade das transações, além dos benefícios mútuos pretendidos e a 

serem obtidos. 

 

II. A NECESSIDADE DE ONERAÇÃO DE IMÓVEIS PARA 

CONCRETIZAÇÃO DO ACORDO 

 

7. Dentre as negociações que compõem o Acordo Global 

(consolidado por meio do Framework Agreement) está o Acordo de Permuta 

“Troca dos Vales” (Doc. 02) – documento ora juntado em segredo de justiça em 

razão de existência de cláusula de confidencialidade, por meio do qual Samarco 

e Vale pretendem a permuta da área denominada “Vale do Brumado”, 

atualmente de propriedade da Samarco1, pelo “Vale do Mirandinha” 2, atualmente 

de propriedade da Vale. 

 

8. Sob a perspectiva da Recuperanda, a justificativa para a 

concretização da Troca de Vales é facilmente aferível, em razão dos ganhos de 

sinergia e integração de atividades que a permuta será capaz de lhe gerar. Como 

bem se depreende da imagem abaixo, a área do Vale do Brumado, de 

propriedade da Samarco, está cercada por imóveis de propriedade da Vale, 

enquanto a área do Vale do Mirandinha, a ser recebida pela Recuperanda em 

permuta, está perfeitamente interligada a demais imóveis da Samarco: 

 
1 O Vale do Brumado corresponde aos imóveis de matrículas n. 18.307 e 18.606, registrados 
perante o Cartório de Registro de Imóveis de Mariana/MG, e são avaliados no montante de 
aproximadamente R$ 5.5 milhões. 
2 O Vale do Mirandinha, matrícula n. 17.189, é avaliado no montante de aproximadamente R$ 
7.2 milhões. 
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9. Precisamente no contexto dessa permuta, cumpre esclarecer que 

a área total a ser permutada pela Samarco em favor da Vale, sob matrículas n. 

18.307 e 18.606 do Cartório de Registro de Imóveis de Mariana/MG, encontra-

se atualmente penhorada como garantia a débito no âmbito da execução fiscal3 

n. 8908-34.2017.4.01.3800, em trâmite perante a 25ª Vara Federal de Belo 

Horizonte da Seção Judiciária de Minas Gerais (“Execução Fiscal”) (Doc. 03), 

a ponto de estar legalmente indisponível para a cessão. 

 

10. Nesse cenário, estabeleceu-se no Framework Agreement uma 

condição precedente segundo a qual caberá à Samarco liberar todos os ônus 

que recaem atualmente sobre o imóvel, como forma de assegurar a plena 

eficácia da Troca de Vales e de todos os demais contratos do Acordo Global 

celebrados de forma coligada. 

 

11. Com efeito, para a liberação dos referidos ônus sobre o Vale do 

Brumado e a consequente concretização da eficácia do Acordo Global, será 

necessário que a Samarco ofereça ao Fisco outros bens em substituição aos 

imóveis constritos naquele processo. 

 

 
3 O objeto da Execução Fiscal é relacionado a débitos de IRPJ dos Anos-calendário de 2000 a 
2003 e 2007 a 2008. 
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12.  Nesse cenário, a Samarco informa que está em contato com a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para promover a substituição dos 

imóveis penhorados na Execução Fiscal e atualização das garantias do débito, 

com o uso dos seguintes bens, avaliados no montante total de R$22.191.388,57  

(vinte e dois milhões, cento e noventa e um mil, trezentos e oitenta e oito reais e 

cinquenta e sete centavos) terra nua: imóveis registrados sob o n. 17.812 e 

17.813, perante o Cartório de Registro de Imóveis de Ouro Preto/MG; sob os nºs 

18.364, 18.368, 18.427, 18.439 e 18.440 perante o Cartório de Registro de 

Imóveis de Mariana/MG; e sob os nºs 1.273, 3.075, 5.596, 5.622, 5.883, 5.887, 

5.888, 5.889, 5.890 e 5.894, perante o Cartório de Registro de Imóveis de 

Alvinópolis/MG (“Imóveis Desimpedidos”) (Doc. 04). 

 

13. Uma vez desonerados os imóveis de matrículas n. 18.307 e 18.606, 

os quais compõem o “Vale do Brumado”, poderá ser realizada a efetiva permuta 

com a Vale, recebendo a Samarco a propriedade do imóvel de matrícula n. 

17.189, registrado perante o Cartório de Registro de Imóveis de Mariana/MG, 

que compreende a área denominada “Vale do Mirandinha”. 

 
14. A “Troca de Vales” é de suma importância para a Samarco, e, 

juntamente com demais avenças, gerará benefícios inequívocos à Recuperanda 

e a esta recuperação judicial, na medida em que irá otimizar a produção e 

exploração mineral pela Samarco, favorecendo a sua eficiência, a capacidade 

de manutenção e preservação da empresa e o cumprimento de suas obrigações, 

dando voz ativa à norma contida no art. 47 da Lei n. 11.101/05 (“LRF”). 

 

15. No entanto, conforme disposto no art. 664 da LRF, após a 

distribuição do pedido de recuperação judicial faz-se necessária a autorização 

do juízo para que a Samarco proceda com a alienação e ou onere quaisquer 

bens que integrem seu ativo não circulante. 

 

 
4 Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não poderá alienar ou 
onerar bens ou direitos de seu ativo não circulante, inclusive para os fins previstos no art. 67 
desta Lei, salvo mediante autorização do juiz, depois de ouvido o Comitê de Credores, se houver, 
com exceção daqueles previamente autorizados no plano de recuperação judicial.    
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16. Assim, conforme demonstrado pela presente, para implementação 

das condições previstas no Framework Agreement e a fim de que seja viabilizada 

a integralidade do Acordo Global e suas respectivas transações, a Samarco 

comprova a necessidade e utilidade da oneração dos “Imóveis Desimpedidos” 

na Execução Fiscal, de modo a permitir a implementação da permuta prevista 

no acordo “Troca de Vales”, pela qual a Samarco passará a ser titular dos 

imóveis que compõem o “Vale do Mirandinha”, transferindo à Vale o “Vale do 

Brumado”. 

 

III. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

17. Diante do exposto, a fim de viabilizar a implementação das 

condições contidas no Framework Agreement e em observância à disposição 

legal contida no art. 66 da LRF, a Samarco requer a autorização deste MM. Juízo 

para: (i) oferecer em garantia à PGFN os Imóveis Desimpedidos em substituição 

aos bens penhorados no âmbito da Execução Fiscal n. 8908-34.2017.4.01.3800; 

e (ii) realizar a posterior permuta dos imóveis de matrículas n. 18.307 e 18.606, 

que compõem o “Vale do Brumado”, pelo imóvel de matrícula n. 17.189, que 

compreende o “Vale do Mirandinha”. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Belo Horizonte, 03 de fevereiro de 2022. 

 

Fábio Rosas 
OAB/SP 131.524 

Daniel Rivôredo Vilas Boas 
OAB/MG 74.368 

José Murilo Procópio de 
Carvalho 

OAB/MG 23.356 
 

José Luis de Rosa Santos Jr. 
OAB/SP 288.092 

Eduardo Metzker Fernandes 
OAB/MG 128.771 

Ana Cláudia de Freitas Reis e 
Martins 

OAB/MG 67.188 
 
Luiz G. F. Halász de Camargo 

OAB/SP 330.020 
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